
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.941.533/0001-00 DUNS®: 942875656
Razão Social: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
Nome Fantasia: BATERIAS CASCAVEL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/12/2023
FGTS 18/09/2023
Trabalhista Validade: 28/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/12/2023
Receita Municipal Validade: 17/09/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/08/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2023 09:36 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Município de Marmeleiro - Paraná 
 

À pregoeiro(a) e equipe de apoio,  
Edital do Pregão N.º 062/2023  

Processo Administrativo N° 103/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico  

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de baterias automotivas, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.    

 

 

PROPOSTA 
 
 

1) IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão social da preponente: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA – LTDA 
CNPJ nº: 22.941.533/0001-00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90777400-71 
Representante legal :EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 
Cargo: Administrador 
RG nº: 9.706.208-0                          Órgão Emissor: SSP/PR 
CPF nº: 062.348.459-59 
Endereço do representante legal: RUA RIACHUELO Nº 2420 ED. JOÃO BATISTA CUNHA 
APARTAMENTO 505 TORRE 1, CENTRO, CASCAVEL, PARANA. 
Nº de Telefone: (45)3227-2257 / (45) 99984-4141 
Banco: Sicoob 
Agência/ Coop: 4370-2 
Nº da Conta Bancaria: 20.246-0 
E-mail: bateriascascavel@gmail.com 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA 
LIMA:06234845959
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
CERTIFICA MINAS v5, OU=
37551746000101, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A1, CN=EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA 
LIMA:06234845959
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.04 09:45:05-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

EMERSON 
FERNANDO DE 

SOUZA 
LIMA:06234845

959
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Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 
Cascavel, 04 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - LTDA 

CNPJ 22.941.533/0001-00 
EMERSON F. DE SOUZA LIMA 

CPF 062.348.459-59 
RG 9.706.208-0 SSP/PR 

Representante Legal 

PROPOSTA  

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
 

U
N

ID
. 

DESCRIMINAÇÃO DETALHADA 
DO PRODUTO 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 15 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 45 
ampéres (a base de troca) 

BRMAX 
JV 45D 

R$ 

187,00 
R$ 2.805,00 

2 74 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 60 
ampéres (a base de troca) 

BRMAX 
JO 60D 

R$ 
232,00 

R$ 17.168,00 

3 12 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 70 
ampéres (a base de troca) 

BRMAX  
JP 70D 

R$ 
300,00 

R$ 3.600,00 

4 82 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 
100 ampéres (a base de troca) 

BRMAX  
JG 100E 

R$ 
425,00 

R$ 34.850,00 

5 32 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 
150 ampéres (a base de troca) 

BRMAX  
JMB 150D 

R$ 
449,00 

R$ 14.368,00 

6 34 UNI 
Bateria automotiva com tensão 
nominal 12V, capacidade nominal 
180 ampéres (a base de troca) 

BRMAX  
JMB180D 

R$ 
648,00 

R$ 22.032,00 

Noventa e quatro mil. Oitocentos e vinte e três reais.  R$ 94.823,00 

Assinado digitalmente por EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA LIMA:06234845959
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA 
MINAS v5, OU=37551746000101, OU=Presencial
, OU=Certificado PF A1, CN=EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA LIMA:06234845959
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.04 09:44:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

EMERSON 
FERNANDO DE 

SOUZA 
LIMA:06234845959
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/09/2023 09:40:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
CNPJ: 22.941.533/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO  
DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL  
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 

CNPJ: 22.941.533/0001-00 
______________________________________________________________________________ 

 

1

Motivos: a) Alteração de tipo Jurídico e Razão Social; 
b) Alteração do endereço da empresa; 
c) Consolidação Contratual e posteriores alterações. 
 
Pelo presente Instrumento de ALTERAÇÃO POR 
TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL: 

 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA, brasileiro, 
nascido no dia 18 de fevereiro de 1989, natural da Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, 
inscrito no CPF: 062.348.459-59, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 9706208-0 SESP/PR, e Carteira Nacional de 
Habilitação CNH nº 04097761154, DETRAN/PR, expedida no 
dia 08 de novembro de 2020, residente e domiciliado à Rua 
Riachuelo, n.º 324, Edifício João Batista Cunha, bloco 01, 
apartamento 505, Bairro Centro, CEP: 85.812-110, Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL sob 
o nome empresarial de “EMERSON FERNANDO DE SOUZA 
LIMA”, estabelecida à Rua Domiciano Theobaldo Bresolin, n.º 
654, Bairro São Cristovão, CEP: 85.816-080, Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do 
Paraná, sob o NIRE: 41107947963, por despacho da sessão do 
dia 28 de julho de 2015, e CNPJ sob o nº 22.941.533/0001-00, 
resolve alterar por transformação seu registro de 
EMPRESÁRIO passando a constituir o tipo jurídico de 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta empresa Individual, 
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL sob a Razão social de       
“EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA”, que doravante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo do EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, no valor de             
R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, passa a constituir a 
participação do sócio EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA no capital da sociedade 
mencionada na cláusula anterior. 
 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 100 10.000 R$ 10.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A partir do arquivamento deste ato a SOCIEDADE prosseguirá 
como SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 
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CLÁUSULA QUARTA: A sede da empresa fica transferida para a Rua Leão Iankoski, n.º 
518, Bairro Cataratas, CEP: 85.818-700, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 
 

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA 
CNPJ: 22.941.533/0001-00 

CONTRATO SOCIAL 
 

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA, brasileiro, nascido no dia 18 de fevereiro de 
1989, natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, 
inscrito no CPF: 062.348.459-59, portador da Carteira de Identidade RG nº 9706208-0 
SESP/PR, e Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 04097761154, DETRAN/PR, 
expedida no dia 08 de novembro de 2020, residente e domiciliado à Rua Riachuelo, n.º 324, 
Edifício João Batista Cunha, bloco 01, apartamento 505, Bairro Centro, CEP: 85.812-110, 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, é o único sócio componente da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, que gira sob o nome comercial de 
“EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA”, com sede à Rua Leão Iankoski, n.º 
518, Bairro Cataratas, CEP: 85.818-700, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, de acordo 
com as leis nº. 10.406/02 subsidiariamente a Lei nº. 6.404/76, inscrita no CNPJ sob n.º 
22.941.533/0001-00, resolve, consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que 
está contido nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de                        
“EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA”, com sede à Rua Leão Iankoski, n.º 
518, Bairro Cataratas, CEP: 85.818-700, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de julho de 2015 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social o ramo de atividade:  
 
CNAE ATIVIDADES 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
totalmente integralizado na forma prevista e dividido em 10.000 (Dez Mil) de quotas, de R$ 
1,00 (um Real) cada uma, e que fica assim distribuído: 
 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 100 10.000 R$ 10.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: A SOCIEDADE prosseguirá como SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL. 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital Integralizado da 
empresa que será regida pelo regime Jurídico da Empresa Limitada e Supletivamente pela 
Lei da Sociedade Anônima. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: É vedada a participação de pessoas estranhas como 
administradores na sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio        
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
 
CLÁUSULA NONA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro 
do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalados e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará as contas e designará administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, “a título de 
pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio Administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara que a sociedade se enquadra como 
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 

Página 3 de 5121



 
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO  
DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL  
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 

CNPJ: 22.941.533/0001-00 
______________________________________________________________________________ 

 

4

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, depois de 
anotadas, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos.  

 
 

Cascavel/PR 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA   
assinado por Certificado Digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06234845959

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2023 15:44 SOB Nº 
41211330811. 
PROTOCOLO: 230619061 DE 01/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301733532. CNPJ DA SEDE: 
22941533000100. NIRE: 41211330811. COM EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 01/02/2023. 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL    -    ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036

FONE: (45) 3326-4479                   -                   CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
CNPJ: 22.941.533/0001-00

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 11 dia(s) do mês de agosto do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

17
45

2
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 

NATHANI

0 000000 017452
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.941.533/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/07/2015

 
NOME EMPRESARIAL
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BATERIAS CASCAVEL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LEAO IANKOSKI

NÚMERO
518

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.818-700

BAIRRO/DISTRITO
CATARATAS

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BATERIAS_JOMAX@BRTURBO.COM.BR

TELEFONE
(45) 9984-4141

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2023 às 10:39:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

125



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
28/07/2023 - 09:37:37

CNPJ: 22.941.533/0001-00 Inscrição
Estadual: 90777400-71

Nome Empresarial: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: RUA LEAO IANKOSKI
Número: 518 Complemento:
Bairro: CATARATAS
Município: CASCAVEL UF: PR
CEP: 85.818-700 Telefone: (45)99984-4141
E-mail: BATERIAS_JOMAX@BRTURBO.COM.BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4530704 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES
4530705 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Início das Atividades: 04/2018
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 04/2018
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 04/2018

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Outra Inscrição Estadual

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

CADASTRO Nº 9296100

RAZÃO SOCIAL: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA

NOME FANTASIA: BATERIAS CASCAVEL

CPF/CNPJ: 22.941.533/0001-00 PROTOCOLO: 18889/2023 FONE: (45) 3324-9284

ENDEREÇO: RUA LEAO IANKOSKI, 518 - CATARATAS

QUADRA: 0021 LOTE:0002 LOTEAMENTO:JARDIM CATARATAS IMOBILIÁRIO: 126441001

ATIVIDADE PERMITIDAS
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.

OBSERVAÇÕES: 

**LOCAL DEFERIDO APENAS PARA PONTO DE REFERENCIA, ESCRITÓRIO DE CONTATO OU VIRTUAL. LOCAL DESTINADO APENAS 
PARA CORRESPONDÊNCIA, FICANDO IMPEDIDO O ESTABELECIMENTO DE REALIZAR CARGA E DESCARGA, MATER ESTOQUE DE 
MERCADORIAS OU REALIZAR QUALQUER ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ANÁLOGA A SITUAÇÃO DE ESTABELECIDO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO INCISO XII DO ART. 3º DO DECRETO MUNICIPAL 16123/2021. ** ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE LICENÇA AMBIENTAL 
DEVEM SEREM EXERCIDAS EM EMPREENDIMENTOS DEVIDAMENTE LICENCIADOS.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 29/10/2015 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0045.3/07.03

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: PATRIKI RIGONI MENDES CRC: PR - 047866/O-8

Nº de Empregados: 01 P. de Serviço: 0,00 Comércio: 12,00

Telheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 15/08/2023

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para 
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): CLEDIMARA NUNES FISCAL (Matr):
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
CNPJ: 22.941.533/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:29:04 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/12/2023.
Código de controle da certidão: BB76.93DB.1AE8.CE21
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031466091-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.941.533/0001-00
Nome: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/08/2023 08:55:16)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-FARQERIVKWCWWD-2

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 134933/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 298379 - EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
CNPJ/CPF: 22.941.533/0001-00
Endereço: RUA LEAO IANKOSKI, 518
Complemento:  
Bairro: CATARATAS CEP: 85.818-700
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 298379
Nome/Razão: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
CNPJ/CPF: 22.941.533/0001-00

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não,  inscritos ou não em Dívida
Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  Melhoria,  Taxa  de  Coleta  de  Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras,  Autos de Infração da Secretaria Municipal  de Meio Ambiente,  Imposto Sobre Serviços –
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme  disposto  no  art.  108  do  Código  Tributário  Municipal  e  no  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  esta
certidão  possui  os  mesmos  efeitos  da  certidão  negativa.  Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 22 de agosto de 2023.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 22.941.533/0001-00
Razão

Social: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA ME

Endereço: AVE ROCHA POMBO 372 / SAO CRISTOVAO / CASCAVEL / PR / 85816-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082003314706749366

Informação obtida em 21/08/2023 08:49:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.941.533/0001-00
Certidão nº: 11429708/2023
Expedição: 17/03/2023, às 13:55:31
Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.941.533/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município de Marmeleiro - Paraná 
 

À pregoeiro(a) e equipe de apoio,  
Edital do Pregão N.º 062/2023  

Processo Administrativo N° 103/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico  

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de baterias automotivas, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.    

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 22.941.533/0001-00, estabelecida na RUA LEÃO IANKOSKI 518, BAIRRO 

CATARATAS, CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, neste ato 

representada pelo Sr. Emerson Fernando de Souza Lima, inscrito no RG sob o nº 

9.706.208-0 SSP/PR e no CPF/MF sob o nº 062.348.459-59, residente na RUA 

RIACHUELO, Nº2420 EDIFICIO JOÃO BATISTA CUNHA APARTAMENTO 505 

TORRE 1, BAIRRO CENTRO, CEP: 85.812-111, CIDADE DE CASCAVEL, 

ESTADO DO PARANÁ, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a) Emerson Fernando de Souza Lima, Portador(a) do RG 
sob nº 9.706.208-0 SSP/PR e CPFº 062.348.459-59, cuja função/cargo é 
representante legal, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 
ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
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6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhada para o seguinte 
endereço: 
E-mail: bateriascascavel@gmail.com 
Telefone: (45) 9 9984-4141 
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Emerson Fernando de Souza Lima, 
portador(a) do CPF/MF sob n.º 062.348.459-59, para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 062/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 

Cascavel, 30 de Agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA – LTDA  

CNPJ 22.941.533/0001-00 
EMERSON F. DE SOUZA LIMA 

CPF 062.348.459-59 
RG 9.706.208-0 SSP/PR 

Representante Legal 

Assinado digitalmente por EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA LIMA:06234845959
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
CERTIFICA MINAS v5, OU=
37551746000101, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A1, CN=EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA LIMA:06234845959
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.08.30 10:57:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

EMERSON 
FERNANDO DE 

SOUZA 
LIMA:0623484595

9
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Município de Marmeleiro - Paraná 
 

À pregoeiro(a) e equipe de apoio,  
Edital do Pregão N.º 062/2023  

Processo Administrativo N° 103/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico  

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de baterias automotivas, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.    

 

 
DECLARAÇÃO ME E EPP 

 
A empresa EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 22.941.533/0001-00, estabelecida na RUA LEÃO IANKOSKI 518, BAIRRO 

CATARATAS, CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, neste ato 

representada pelo Sr. Emerson Fernando de Souza Lima, inscrito no RG sob o nº 

9.706.208-0 SSP/PR e no CPF/MF sob o nº 062.348.459-59, residente na RUA 

RIACHUELO, Nº2420 EDIFICIO JOÃO BATISTA CUNHA APARTAMENTO 505 

TORRE 1, BAIRRO CENTRO, CEP: 85.812-111, CIDADE DE CASCAVEL, 

ESTADO DO PARANÁ, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Cascavel, 30 de Agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA – LTDA  

CNPJ 22.941.533/0001-00 
EMERSON F. DE SOUZA LIMA 

CPF 062.348.459-59 
RG 9.706.208-0 SSP/PR 

Representante Legal 

Assinado digitalmente por EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA 
LIMA:06234845959
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
CERTIFICA MINAS v5, OU=
37551746000101, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A1, CN=EMERSON 
FERNANDO DE SOUZA 
LIMA:06234845959
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2023.08.30 11:01:11-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

EMERSON 
FERNANDO 
DE SOUZA 

LIMA:062348
45959
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Capital Social
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Dados do Sócio
Nome
EMERSON FERNANDO DE
SOUZA LIMA

CPF/CNPJ
062.348.459-59

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA

CPF
062.348.459-59

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
07/02/2023

Número
41211330811

Ato/eventos
002 / 046 - TRANSFORMACAO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41211330811

CNPJ
22.941.533/0001-00

Data de Ato Constitutivo
28/07/2015

Início de Atividade
21/07/2015

Endereço Completo
Rua LEAO IANKOSKI, Nº 518, CATARATAS - Cascavel/PR - CEP 85818-700

Objeto Social
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2023, às 17:38:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OPAMRK1U.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317357510

Nome Empresarial: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA

NIRE : 41211330811
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317357510

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/10/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/02/2024
FGTS 07/09/2023
Trabalhista Validade: 19/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/01/2024
Receita Municipal Validade: 29/10/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2023 09:37 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Pregão Eletrônico Nº 62/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019) 
 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento de baterias 
automotivas. 
 
Razão Social – SO BATERIAS – COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
CNPJ – 36.469.275/0001-16 
Endereço – Rua Peru 730D 
Bairro – Lider Cidade – Chapeco/SC Cep – 89805-096 
Telefone – (49) 3323-8388 
E-mail – Bateriaschapeco@gmail.com 
Responsavel Contato – Rafael Schneider Dutra CPF – 054.836.349-85 
Conta Bancaria – Banco do Brasil AG- 3420-7 C/C – 0192684-5 
 
 
    Valor Unitário  

Máximo 
Aceitável  

Valor Total 
Máximo 
Aceitável  

      
      
      
      
      
      
7  2  Un.  Bateria para 

trator de cortar 
grama com 
tensão nominal 
12V, capacidade 
nominal 35Ah (a 
base de troca) 
Marca Moura 
Modelo 12v 30 
ah 
 

512,00  1.024,00  

Valor Total  1024,00  
 
 
Validade da Proposta – 90 Dias. 
 
 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação 
 
Prazo de Entrega: conforme edital 
Declaro que conheço e cumprirei as condições do Edital 
 
Chapeco/SC, 04 de Setembro de 2023. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/09/2023 09:39:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ: 36.469.275/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/02/2020
Arquivamento 20204627729 Protocolo 204627729 de 24/02/2020 NIRE 42206105163
Nome da empresa SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 178760346221524
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

26/02/2020

Pelo  presente  instrumento  particular,  RAFAEL  SCHNEIDER  DUTRA  nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 18/07/1988, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 054.836.349-85,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 03970140027, órgão expedidor DETRAN -
SC,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)  RUA PERU,  730-D,  APT 205  EDIF RESIDENCIAL
RIVERA, LIDER, CHAPECO, SC, CEP 89805182, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a
constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira:  A sociedade usará o nome empresarial  SÓ BATERIAS -  COMERCIO DE
BATERIAS LTDA
 
Cláusula  Segunda:  A  sociedade  terá  sua  sede  social  localizada  na  RUA  PERU,  730-D,
APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECO, SC, CEP 89.805-182.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  COMERCIO  ATACADISTA  E
VAREJISTA DE BATERIAS E COMPONENTES.
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), dividido em 15.000 (quinze
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
RAFAEL SCHNEIDER DUTRA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em

CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 RAFAEL SCHNEIDER DUTRA 15.000 R$ 15.000,00

TOTAL 15.000 R$ 15.000,00

81000000295479 1/3 - A

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9EjJxk6PmagxA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05483634985-RAFAEL SCHNEIDER DUTRA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/02/2020
Arquivamento 20204627729 Protocolo 204627729 de 24/02/2020 NIRE 42206105163
Nome da empresa SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 178760346221524
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

26/02/2020

negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.
 
Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Terceira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de CHAPECÓ-SC, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
CHAPECÓ-SC, 24 de fevereiro de 2020.
 

CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

81000000295479 2/3 - A
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/02/2020
Arquivamento 20204627729 Protocolo 204627729 de 24/02/2020 NIRE 42206105163
Nome da empresa SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 178760346221524
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

26/02/2020

CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

___________________________________________
RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

CPF: 054.836.349-85

81000000295479 3/3 - A
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/02/2020
Arquivamento 20204627729 Protocolo 204627729 de 24/02/2020 NIRE 42206105163
Nome da empresa SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 178760346221524
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

26/02/2020

Cpf: 05483634985 - RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20204627729

NIRE 42206105163
CNPJ 36.469.275/0001-16
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2020
SOB N: 42206105163

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
204627729 - 24/02/2020PROTOCOLO
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDANOME DA EMPRESA

204627729           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 660220 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
Raiz do CNPJ: 36.469.275 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CHAPECO 
Endereço da sede : RUA PERU 730D 

Certidão emitida às 14:25 de 31/07/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 660220 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA

Número da ordem:

21256/2023
Data de emissão: Valido até:
13/01/2023 31/01/2024

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ NOS TERMOS DO ART. 170 DA LEI 170/83 À:

1029817 - SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA 36.469.275/0001-16

Inscrição Municipal: 10000444001

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade: UF:

CEP:
Número:Rua PERU

APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA
LIDER
Chapecó SC

89805-182
730-D

INSC. MUNICIPAL
63091

INSC. ESTADUAL INÍCIO ATIVIDADE DEFERIMENTO INSC.
260425826 26/02/2020

NOME FANTASIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

CÓDIGO DE CONTROLE
TAAA-NDJP

RAZÃO SOCIAL

26/02/2020

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Alvará de Licença Especial Sem Estabelecimento (LC 767/2022,
Art. 11, inciso I)

CNPJ

PRINCIPAL:
4530701  -  Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

SECUNDÁRIA(S):

4530703  -  Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

ATIVIDADE(S) CNAE

Autorização para exercício de determinada atividade exercida "sem estabelecimento físico". Caso constatada a
realização de atividades econômicas no endereço, o contribuinte fica sujeito às sanções da LC 767/2022 e demais
legislações.

OBSERVAÇÕES

Chapecó (SC) - 01/02/2023

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

www.chapeco.sc.gov.br

ADMINISTRAÇÃO
Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S - Palmital

89812-000 - 4933218400
2021/2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ: 36.469.275/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:58:59 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2023.
Código de controle da certidão: 8289.C3DD.8A6D.030D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ/CPF: 36.469.275/0001-16

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140191192461
Data de emissão: 12/07/2023 14:17:43
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 08/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 12/07/2023 14:17:43

As
sin

ad
o 

po
r S

EC
RE

TA
RI

A 
DE

 E
ST

AD
O

 D
A 

FA
ZE

N
DA

 - 
CN

PJ
: 8

2.
95

1.
31

0/
00

01
-5

6 
- D

at
a/

Ho
ra

: 1
2/

07
/2

02
3

158



159



160



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.469.275/0001-16
Certidão nº: 18288889/2023
Expedição: 02/05/2023, às 08:43:13
Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.469.275/0001-16, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Pregão Eletrônico 
 
Pelo presente instrumento, a empresa SO Baterias Comercio de Baterias LTDA, CNPJ 36.469.275/0001- 16, com sede 
à Rua Peru 730D Bairro Lider Chapeco/SC, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
( x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
01 – Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
02 – Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
03 – Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
04 – Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
05 – Declaramos, para fins de cumprimento do disposto na Súmula Vinculante 13/STF de 21 de agosto de 2008 e acórdão 
2745/10 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que os sócios, bem como o credenciado para esta licitação: 
(x) Não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e 
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Nestes termos, assumo 
total e integral responsabilidade pelas informações acima prestadas, estando ciente das implicações criminais, cíveis e 
administrativas que dela podem resultar em especial ao que preceitua o art. 299 do Código Penal Brasileiro, DL 
2.848/1940, conforme a seguir se apresenta: 
“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa, se o documento é particular.” 
06 – Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
07 – Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Rafael Schneider Dutra, Portador(a) do RG 
3862897 e CPF 054.836.349-85, cuja função/cargo Diretor, responsável pela assinatura do contrato. 
08 – Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: Email: bateriaschapeco@gmail.com Telefone: 49 3323-8388. 
09 – Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
10 – Nomeamos e constituímos o senhor, para ser o(a) responsável Rafael Schneider Dutra, Portador(a) do RG 3862897 e CPF 
054.836.349-85 para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, referente ao Pregão Eletrônico e todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato. 

 
 
 

Chapeco/SC, 03 de Janeiro de 2023 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Rafael Schneider Dutra 
CPF – 054.836.349-85 

Socio-Gerente 
 
 
 
 
 

SO BATERIAS 
COMERCIO DE 
BATERIAS 
LTDA:36469275000116

Assinado de forma digital por SO 
BATERIAS COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA:36469275000116 
Dados: 2023.01.03 10:13:52 
-03'00'

162



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
 
A empresa SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA, CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, com sede na Rua Peru 730D Bairro – Lider CEP 89805-182 
Chapeco/SC, por intermédio de seu representante legal, Rafael Schneider Dutra, CPF 
nº 054.836.349-85 e RG nº 3862897 DECLARA que se ENQUADRA como Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 8.538/2015. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

 
Chapeco/SC, 03 de Janeiro de 2023 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Rafael Schneider Dutra 
CPF – 054.836.349-85 

Socio-Gerente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SO BATERIAS 
COMERCIO DE 
BATERIAS 
LTDA:36469275000116

Assinado de forma digital por SO 
BATERIAS COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA:36469275000116 
Dados: 2023.01.03 10:00:21 -03'00'
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página: 1/2

CONTROLE: 9491453267522 CPF SOLICITANTE: 054.836.349-85 NIRE: 42206105163 EMITIDA: 27/06/2023 PROTOCOLO: 239236890

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

42206105163

RUA PERU, 730-D APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECÓ, SC - CEP: 89805182

36.469.275/0001-16

Departamento de Registro Empresarial e Integração

26/02/2020 26/02/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BATERIAS E COMPONENTES.

R$

R$

QUINZE  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

15.000,00

QUINZE  MIL  REAIS

15.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

054.836.349-85

15.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

054.836.349-85

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 090 - CONTRATO

26/02/2020 20204627729

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

239236890
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CONTROLE: 9491453267522 CPF SOLICITANTE: 054.836.349-85 NIRE: 42206105163 EMITIDA: 27/06/2023 PROTOCOLO: 239236890

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

42206105163

RUA PERU, 730-D APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECÓ, SC - CEP: 89805182

36.469.275/0001-16

Departamento de Registro Empresarial e Integração

26/02/2020 26/02/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 27 de Junho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

239236890
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

RETCHAP 0936524 12/12/2023

PERSONAL AUTO TRUCK 10018976 12/12/2023

Tribunal Regional Federal 898003 10/05/2028

CB INFORMATICA 0936524 12/12/2023

CLINICA DE OLHOS TOMAZELLI 10018976 12/12/2023

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

RETCHAP 822551 12/12/2023

PERSONAL AUTO TRUCK 10018976 12/12/2023

CLINICA DE OLHOS TOMAZELLI 1010020 12/12/2023

CB INFORMATICA 0936524 12/12/2023

Emitido em: 04/09/2023 10:31 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 30/09/2023
Código de Controle: 660220

Emitido em: 04/09/2023 10:31 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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